
 

  

 

 

  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE DOCENTES, PARA COMPOSIÇÃO DE BANCO DE TALENTOS DA 
FACULDADE DE DIREITO DA FACULDADE SANTA TERESA 

 
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

 
A Coordenação da Faculdade de Direito da FACULDADE SANTA TERESA torna pública a abertura de 
inscrições e a realização do processo seletivo simplificado de docentes para composição de BANCO DE 
TALENTOS, com o intuito de futura contratação temporária ou definitiva para ministrar aulas em 
diversas disciplinas, em conformidade com as condições estabelecidas neste edital e ANEXO. 
 
I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
O presente processo seletivo simplificado destina-se à formação de cadastro de docentes interessados 
em ministrar aulas presenciais e online para estudantes da Faculdade de Direito da Faculdade Santa 
Teresa, nas disciplinas constantes do ANEXO. 
 
Poderão se inscrever no presente processo seletivo os docentes que quiserem celebrar contrato com 
a entidade, desde que cumpridas as exigências constantes deste edital e nas demais normas 
pertinentes. 
 
II - DOS REQUISITOS 
São considerados aptos a participarem deste processo seletivo os Advogados devidamente inscritos 
na OAB, ou Bacharéis em Direito ocupantes de cargos públicos de nível superior exclusivos para 
bacharéis em Direito. 
3. No momento da contratação, o candidato deverá comprovar sua habilitação profissional e docente, 
apresentando um ou mais documentos: a) Comprovante de conclusão de Curso de Especialização, b) 
Título de Mestrado, c) Título do Doutorado, d) ou outros documentos que comprovem que o candidato 
está aguardando a emissão do certificado ou título especificado nas alíneas anteriores. 
 
III - DA INSCRIÇÃO 
1. A inscrição deverá ser efetuada mediante o preenchimento do FORMULÁRIO PARA SELEÇÃO DE 
PROFESSORES, exclusivamente pela internet. 
Para inscrever-se, o candidato deverá: 
Acessar o site https://faculdadesantateresa.edu.br/ e localizar a ficha de inscrição 
Localizar, no site, o link referente a este Processo Seletivo. Ler, na íntegra, este Edital e preencher total 
e corretamente a ficha de inscrição denominada PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
PROFESORES DE DIREITO 
Revisar todas as informações prestadas e enviar a inscrição. 
A inscrição implicará a completa ciência e aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital 
e nas demais normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato não poderá alegar 
desconhecimento. 
O candidato receberá uma confirmação de inscrição válida. 
O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por 
eventuais erros e omissões. 
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As inscrições efetuadas até 20 de agosto de 2024, serão analisadas prioritariamente, com o intuito de 
eventual contratação imediata. Após este prazo, os candidatos poderão ser convocados a qualquer 
tempo, para eventuais, dependendo da necessidade da instituição. 
Não serão admitidas inscrições realizadas em desacordo com o presente edital. 
A FACULDADE SANTA TERESA não se responsabiliza por solicitação de inscrição não recebida por 
motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de 
dados. 
O candidato que não atender aos procedimentos estabelecidos neste Edital ou que prestar declaração falsa, 
inexata ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições e requisitos estabelecidos neste Edital, terá sua 
inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e que 
o fato seja constatado posteriormente, sem prejuízo das ações criminais cabíveis. 
 

IV - PROCESSO SELETIVO. 
O presente processo seletivo simplificado não constitui direito ou expectativa de direito. 
Havendo interesse por parte da FACULDADE SANTA TERESA, a Secretaria Acadêmica enviará e-mail 
ou mensagem ao candidato, convocando-o para uma entrevista e aula-teste, cujo tema será definido 
pelo próprio candidato, relacionado com a disciplina que pretende ministrar. 
Todas as tratativas para contratação serão definidas em momento oportuno. 
É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar o recebimento do e-mail comunicando o 
horário e local da realização da Aula-teste. 
A FACULDADE SANTA TERESA não se responsabilizará por eventuais e-mails não lidos, descartados 
como SPAM ou não recebidos por excesso de e-mails na caixa de entrada do candidato. 
 
V - DA AULA-TESTE 
A aula-teste consistirá em aula teórica a ser exposta pelo candidato a uma banca examinadora e 
versará sobre um tema escolhido pelo candidato. 
O não comparecimento à hora marcada para o início da Aula-teste, implicará na eliminação do 
candidato, salvo se reconhecido caso fortuito ou força maior. 
A exposição do candidato terá duração mínima de 50 (cinquenta) minutos e máxima de 60 
(sessenta). 
Ao final da exposição, o candidato poderá ser arguido por quaisquer dos membros da banca 
examinadora, por até 15 (quinze) minutos. 
Serão considerados os seguintes critérios de avaliação: 
Capacidade de organizar e expor ideias sobre o tema proposto; 
Objetividade; 
Domínio do tema; 
Coerência entre o plano de aula apresentado e o desenvolvimento da aula; 
Adequação da exposição ao tempo previsto. 
A Faculdade de Direito comunicará ao candidato aprovado a possibilidade de contratação, em 
momento oportuno. 
 
 
 



 

  

 

 

  

VI - DO CADASTRO DO APROVADO 

O candidato aprovado será convidado a assinar documento de manifestação de interesse em 
ministrar aulas nas disciplinas indicadas na sua ficha de inscrição, permitindo que os documentos 
apresentados permaneçam no banco de dados da Instituição pelo período de 5(cinco) anos, após o 
que, o cadastro será cancelado e excluído. 
 

ANEXO - Lista das Disciplinas 
 
DIREITO CIVIL  
PROCESSO CIVIL  
DIREITO PENAL  
PROCESSO PENAL 
DIREITO EMPRESARIAL  
DIREITO TRIBUTÁRIO 
DIREITO DO TRABALHO 
PROCESSO DO TRABALHO  
DIREITO PREVIDENCIÁRIO  
DIREITO FINANCEIRO  
DIREITO ADMINISTRATIVO  
DIREITO CONSTITUCIONAL  
TEORIA GERAL DO DIREITO  
RELAÇÕES DE CONSUMO  
DIREITOS HUMANOS  
DIREITO INTERNACIONAL  
DIREITO AMBIENTAL  
DIREITO DIGITAL 
DIREITO ELEITORAL  
FILOSOFIA DO DIREITO  
REDAÇÃO JURÍDICA  
OUTROS 
 


